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REQUERIMENTO N° 011/2015

Exmo. Sr. Presidente da

Câmara Municipal de Careaçu

Os Vereadores que esta subscrevem, após aprovação pelo plenário, com fulcro no

artigo 20, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal, vêm requerer seja oficiado novamente o Poder

Executivo para que dentro do prazo legal, sob as penas da Lei, envie explicações e documentos

dos serviços prestados pela Empresa TRATOR VALE, contendo horas e locais

trabalhados no ano de 2014.

acerca

Requer também apresentação de cópia integral do processo licitatório da citada

empresa referente ao ano de 2014.

Apresentamos tal requerimento, pois houve um equívoco por parte da Administração

Municipal acerca do respondido, tendo ciência estes vereadores dos documentos juntados, sendo

que foi requerido complementação de informações, o que efetivamente não ocorreu.

Aproveitamos o ensejo para externar nossos sinceros votos de apreço e

consideração.

Nestes Termos,

Pedem e Espera •eferimento.

// Car< 'MG, 12 de junho de 2015.
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Exmo. Sr.
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